
CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS
Assessoria Técnica

PARECER E REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI 06/2026

De  iniciativa  doVereadorJOÃO  VIANEI  DE  CARVALHO,  o  projeto 
epigrafado  que  “Reconhece  o  jogo  de  câmbio  como  esporte  símboloda  pessoa  idosa  no 
Município de Ipatinga”.

Submetido à deliberação do Plenário, foi o projeto aprovado nas discussões e 
votações regimentais, sem emenda.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, que 
está de acordo com o aprovado.

PROJETO DE LEI Nº 06/2026

“Reconhece  o  jogo  de  câmbio 
como  esporte  símboloda  pessoa 
idosa no Município de Ipatinga.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA aprovou:

Art. 1º Fica reconhecido o jogo de câmbio como esporte símbolo da pessoa 
idosa no Município de Ipatinga, em razão de sua relevância social,  cultural,  esportiva e de 
promoção da saúde e da qualidade de vida da população idosa.

Art. 2º O reconhecimento de que trata esta Lei tem por finalidade:

I – valorizar práticas esportivas adaptadas à pessoa idosa;
II – incentivar a convivência social, a integração e o lazer;
III – estimular hábitos saudáveis e a prática regular de atividade física;
IV  –  promover  a  inclusão  social  da  pessoa  idosa,  inclusive  daquelas 

comlimitações funcionais, por meio do esporte;
V –  preservar  e  difundir  o  jogo  de  câmbio  como manifestação  esportiva 

ecultural.

Art.  3º  O Poder  Executivo Municipal  poderá,  observada a  disponibilidade 
orçamentária e administrativa:

I – incentivar a prática do jogo de câmbio em programas, projetos eatividades 
voltadas à pessoa idosa;
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II – apoiar ações educativas, recreativas e esportivas relacionadas ao jogo de 
câmbio;

III – promover eventos, encontros, festivais ou torneios voltados à prática do 
jogo de câmbio;

IV – incluir o jogo de câmbio em iniciativas esportivas desenvolvidas em 
parceria com entidades públicas ou privadas.

Parágrafo  único.  As  ações  previstas  neste  artigo  não implicam criação de 
despesa obrigatória, ficando condicionadas à disponibilidade orçamentária do Município.

Art. 4º O reconhecimento do jogo de câmbio como esporte símbolo da pessoa 
idosa não exclui outras modalidades esportivas ou recreativas voltadas a esse público, devendo 
ser  compreendido  como  instrumento  de  valorização  e  incentivo  à  diversidade  depráticas 
esportivas.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 13 de fevereiro de 2026.
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